
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-Feira - Recife, 03 de Janeiro de 2017 – DGP nº A 1.0.00.002

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª PARTE

I – Serviços Diários

Para o dia 04 (Quarta-Feira)
(Sem Alteração)

2ª PARTE

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª PARTE

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Tempo de Serviço - Averbação

TEN CEL PM Mat. 910851-3/DS – GEORGE DESCARTES, requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 07 (sete) meses e 04 (quatro) dias
de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana). 

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 24/10/2016. 
(Nota nº474/2016/DGP-1)

MAJ PM Mat. 920089-4/12ºBPM – JOÃO PEREIRA DE BARROS FILHO, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) anos, 08 (oito) meses e 22
(vinte e dois) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 28/06/2016. (Nota nº
472/2016/DGP-1)

1.2.0. Licença Médica - Concessão

Concedo nos termos do Art. 2º do Capítulo I da Portaria do Comando Geral nº 148,
de 23 de julho de 2013, publicado no SUNOR nº 019, de 26 de julho de 2013, Licença para
Tratamento  de  Saúde,  ao  Policial  Militar  lotado  nesta  Comissão  Permanente  de  Auditoria,
conforme informações abaixo:

Grad Mat. Nome Período A contar de
Cadastro no
SISMEPE

2ºTen PM 920289-7 JOSELI Malaquias de Lima 02 dias 30/12/2016

No dia 
30/01/2017, 
Cadastro nº 
55208

(Nota nº001/2017/CPA)

1.3.0. Licença Médica – Apresentação

Apresentou-se nesta  Comissão  Permanente  de  Auditoria  no dia  02  de  Janeiro  de
2017, por conclusão de 02 (dois) dias da licença para tratamento de saúde,  ao Policial Militar
pertencente a esta Comissão Permanente de Auditoria, abaixo relacionado:

Grad. Mat. Nome Apresentação
2º Ten PM 920289-7 JOSELI MALAQUIAS DE LIMA 02/01/2017

(Nota nº002/2017/CPA)
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2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0. Tempo de Serviço - Averbação

1º SGT PM Mat. 28688-5/21º BPM – MÁRIO BARBOSA DA SILVA, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 02 (dois) meses e 20 (vinte)
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 02/08/2016
(Nota nº 468/2016/DGP-1)

1º  SGT  PM  Mat.  28829-2/CEMET  I  –  ERALDO  JOSÉ  DA COSTA ALVES
FILHO,  requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) anos,  05
(cinco)  meses  e  00  (zero)  dia  de  Tempo  de  Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU
(Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 08/09/2016.
(Nota nº 475/2016/DGP-1)

1º SGT PM Mat. 29970-7/9º BPM – ADELSON FERREIRA DOS SANTOS, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 02 (dois) meses e 20
(vinte) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 12/09/2016.
(Nota nº 477/2016/DGP-1)

1º  SGT PM Mat.  920986-7 /  8ª  CIPM – SÉRGIO LUIZ CASTOR GALINDO ,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 01 (um) mês e 06
(seis) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 29/07/2016.
(Nota nº 471/2016/DGP-1)

1º  SGT PM Mat.  950121-5  /5º  BPM – EDSON BARBOSA LIMA,  requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 06 (seis) meses e 07 (sete) dias
de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 21/10/2015
(Nota nº 465/2016/DGP-1)

2º  SGT PM Mat.  31528-1/22º  BPM – ALMIR BORBA BARBOSA,  requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 10 (dez) meses e 09 (nove)
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 13/09/2016.
(Nota nº 482/2016/DGP-1)

3º SGT PM Mat.  28892-6/6º BPM – JOSÉ RONALDO DA SILVA,  requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 05 (cinco) meses e 20 (vinte)
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 10/06/2016.
(Nota nº 483/2016/DGP-1)
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2.2.0. Férias - Concessão

Concedo,  a  contar  de  15  de  dezembro  de  2016,  30  (trinta)  dias  de  férias
regulamentares  relativas  ao  ano  de  2016,  a  3º  SGT  PM  Mat.  26771-6/DGP-3/SSFE –
RAIMUNDA MARIA BARBOSA, para gozo em trânsito neste país, considerando que a mesma
encontra-se em processo de aposentadoria. (Nota nº001/2017/DGP-3)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0. Tempo de Serviço - Averbação

CB PM Mat: 29060-2 /11ºBPM– INALDO MOURA DE ALMEIDA, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 06 (seis) meses e 00 (zero) dia
de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 16/09/2016. 
(Nota nº 424/2016/DGP-1) 

CB PM Mat.  30484-0/BPGd – BELINE RODRIGUES IMPERIAL,  requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 07 (sete) meses e 29 (vinte e
nove) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 07/10/2016
(Nota nº 470/2016/DGP-1) 

CB  PM  Mat.  31277-0/110º  BPM  –  RONALDO  BARROS  BRITO,  requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 03 (três) meses e 00 (zero)
dia de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 24/08/2016.
Observação: somente foram contabilizados os tempos antes da data de praça do militar,

a saber: 09/07/1990. Os tempos acima desta data não serão contabilizados, em virtude de haver
concomitância de tempos entre INSS e PMPE em respeito  ao  inciso II do art.  96 da Lei n.
8.213/91 QUE proíbe que os dois períodos laborados de forma concomitante sejam considerados
em um mesmo regime de previdência com a finalidade de aumentar o tempo de serviço para uma
única aposentadoria. (Nota nº 486/2016/DGP-1) 

CB PM Mat. 31820-5/3º BPM – JOSÉ RICARDO DA SILVA, requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 00 (zero) dias de
Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 01/09/2016
(Nota nº 466/2016/DGP-1) 

CB PM Mat. 931014-2/BPRp – NILSON BELARMINO DE LIMA,  requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) anos, 07 (sete) meses e 04 (quatro)
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 28/05/2015.
(Nota nº 487/2016/DGP-1) 
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CB PM Mat. 104673-0 /6º CIPM – IREIDE MARIA DE MELO LUNA UCHÔA,
requer fazer  constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 05 (cinco) anos, 11 (onze)
meses  e  24  (vinte  e  quatro)  dias  de  Tempo de  Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU
(Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 18/08/2016
(Nota nº 464/2016/DGP-1) 

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Tempo de Serviço - Averbação

SD  PM  Mat.  109669-9/5º  BPM  –  FLÁVIO  EMANOEL  ALEXANDRE  DE
ALMEIDA, requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 04 (quatro) anos,
09 (nove) meses e 24 (vinte e quatro) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo
PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 20/07/2016
(Nota nº 467/2016/DGP-1) 

SD PM Mat. 109748-2/6º CIPM – MARCÍLIO SOUZA DE MELO,  requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) anos, 01 (um) mês e 03 (três) dias
de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 21/07/2016.
(Nota nº 479/2016/DGP-1) 

SD PM Mat. 110377-6 /1º CIPOMA – KAROLINE WALESKA MARQUES DA
SILVA, requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 03 (três) anos, 02 (dois)
meses e 08 (oito) dias de Tempo de Serviço,  às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência
Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 09/08/2016.
(Nota nº 476/2016/DGP-1) 

SD PM Mat. 113617-8 /17º BPM – SÉRGIO SANTOS DE BARROS, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (seis) anos, 01 (um) mês e 16 (dezesseis)
dias de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo Ministério da Aeronáutica.

CONSTE-SE: Conforme  Certificado  de  Reservista  nº  486524,  expedida  pela
Aeronáutica, datada de 22/04/2008.
(Nota nº 473/2016/DGP-1)

SD PM Mat. 113824-3/23° BPM – SIDNEY QUARESMA DA CRUZ, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 06 (seis)
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 01/08/2016.
(Nota nº 484/2016/DGP-1)



                                             BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A 1.0.00.002                            06
                                                            03 DE JANEIRO DE 2017

SD PM Mat. 115360-9/23º BPM – EMANUEL MESSIAS DE MORAIS LUCENA,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 09 (nove) anos, 06 (seis) meses
e 08 (oito) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 18/08/2016
(Nota nº 469/2016/DGP-1)

SD PM Mat. 111557-0/4º BPM – ABRAÃO JOSÉ CORDEIRO DA SILVA, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 28
(vinte e oito) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social
Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 22/07/2016.
(Nota nº 481/2016/DGP-1)

SD PM Mat. 115640-3/4º BPM – DANIEL GALVÃO DA SILVA, requer fazer constar
em seus assentamentos, para os efeitos legais 04 (quatro) anos, 09 (nove) meses e 23 (vinte e três)
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 05/08/2016.
(Nota nº 480/2016/DGP-1)

SD  PM  Mat.  116134-2/16º  BPM  –  KELLY BAIANO  SIQUEIRA,  requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 05 (cinco) anos, 03 (três) meses e 26 (vinte e
seis) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 06/09/2016.
(Nota nº 478/2016/DGP-1)

SD  PM  Mat.  117847-4/BEPI  –  ALEXON  GABRIEL TEIXEIRA,  requer  fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 09 (nove) anos, 03 (três) meses e 22 (vinte e
dois) dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 14/07/2016.
(Nota nº 485/2016/DGP-1)

SD PM Mat: 111800-5 /9ºBPM– CARLOS ANDRÉ DE SOUZA LEITE ARRUDA,
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (seis) anos, 00 (zero) mês e
07 (sete) dias de Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo PSU (Previdência
Social Urbana).

CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 02/08/2016. 
(Nota nº 423/2016/DGP-1)

4.1.1. Errata

Na Nota nº 148/2015/DGP-1, publicada no BIDGP nº 162 de 28 de agosto de 2015, a
qual trata de Tempo de Serviço. 

Onde se lê :
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SD PM Mat. 107769-4/20° BPM – EVERSON PAULO DO NASCIMENTO, requer
fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 04 (quatro) anos, 05 (cinco) meses e
20  (vinte)  dias  de  Tempo de Serviço,  às  Atividades  abrangidas  pela  Marinha do Brasil.
CONSTE-SE: Conforme Certificado de nº 143/2010 expedida pelo comando do 3° Distrito
Naval, datada de 15/07/2010.(Nota nº 148/2015/DGP-1)

Leia-se:

SD PM Mat. 112522-2/BPChoque – EDIEL PEREIRA DE SANTANA, requer fazer
constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 06 (seis) anos, 01 (um) mês e 18 (dezoito)
dias de Tempo de Serviço, às Atividades abrangidas pela Marinha do Brasil.  CONSTE-SE:
Conforme Certificado de nº 248/2011 expedida pelo comando do 3° Distrito Naval, datada de
30/11/2011. (Nota nº148/2015/DGP-1) . (Nota nº 0025/2017/DGP-6)

4ª PARTE

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

   Fábio Dantas de Macêdo - TC PM
   Resp. como Diretor de Gestão de Pessoas

 
CONFERE:

                                Laelson Barbosa de Aguiar - TC PM
    Resp. como Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br

MENSAGEM BÍBLICA

“Não fui eu que ordenei a você? Seja forte e corajoso! Não se apavore nem desanime, pois o
Senhor, o seu Deus, estará com você por onde você andar”. Josué 1:9

http://www.pm.pe.gov.br/

